
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N",3 I,507. DE 28 DE JLINHO DE 2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÖES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202r, ART.4", $ 1",

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM CONTRAPARTIDA FINANCEIRA

DE OBRA DE INFRAESTRUTURA EM TRECHO DA ALAMEDA DAS TIPUANAS E ALAMEDA DOS

rpÊs, cHÁcARA MoNTERREY (CONVÈNrO 10t479/2022, FIRMADO COM A SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO ESTADO DE SÄ,O PAULO). SOLICITAÇÄO DE COMPRAS:777,994,

PROCESSO: 6.614-412022 .

REF. SOLICITAÇÃO 902 - LTNIDADE DE GESTAO DE INFRAEST, E SERVIÇOS PÚBLICOS

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉÞITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 63.342,II (SESSENTA E TRÊS MIL TREZENTOS E QUARENTA E DOIS

REAIS E ONZE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)I

1 0.01. 1 s.45 1.0 1 87 .1495 PAVIMENTACÃO n WtpreNTACÃO DE VIAS PTJBLICAS

4.4.90,5I,00 OBRAS E INSTALACOES
OOOO PROPRIA

63.342,1r

TOTAL....R$ 63.342,1t

ART. 2" . A COBERTURA ÞO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇÃO p¡nCHl DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

IO,O1. 1 5.45 1.0 1 87.1495 PAVIMENTACÃO E IMPLANTACÃO DE VIAS PIJBLICAS

4,4.gO,3g.OO OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍ DICA

OOOO PROPRIA

R$ 63.342.11

TOTAL.,,.RS 63.342,11

R$

ART. 3" . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO.
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ffi pREFErruRADo MUNIcÍplo uB ¡uNoltÍ

Decreto

LUIZ MAÇHADO

MUNICIPAL

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA T]NIDADE

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E OITO

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

Ão o¡ cASA CIVIL DA PREFEITURA Do
vÈs te JLINHo Do ANo DE DoIS MIL E vINTE

E DOIS

GUSTAVO L, C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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